LEI Nº 2.499, DE 10 DE MAIO DE 2004 

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – FNDE, para repasse financeiro ao Programa de Gestão Financeira das Escolas Públicas – PGF-E e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, o Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – FNDE, cujos recursos financeiros serão repassados às unidades educacionais públicas municipais, para o ordenamento e execução de gastos rotineiros destinados à manutenção e desenvolvimento previsto no programa de Gestão Financeira Educacional – PGF-E.

Art. 2º. Os recursos financeiros que constituirão o referido Fundo serão provenientes do Município e de convênios com a União e o Estado e serão destinados exclusivamente à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 3º. Decreto do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de maio de 2004 

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

